
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Carazinho, 13 de setembro de 2019.Of. n° 233/19-GPC

CÂMARA MUNICIPAL

Hora

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 1 6 SET. m

Responde OP n° 298/2019

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar ofício n° 174/19, recebido da Secretaria de 

Administração e Gestão, memorando n° 191/2019 do Departamento de Habitação e 

ofício n° 010/2019 do Departamento da Defesa Civil, contendo as informações 

solicitadas no Pedido de Informação n° 298/2019, referente as ações da Defesa Civil 

do Município.

Atenciosamente,

JSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeiiura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeiiura@carazinho.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 174/19-SMA Carazinho, 05 de setembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Responde OP/298/2019

Senhor Presidente:

Em atenção ao ofício supracitado, o qual contém Pedido de Informação, 
do Vereador João Pedro de Albuquerque de Azevedo, informamos que na OP 

298/2019, item 1, letras: a, b, ced; refere-se a Lei Municipal n° 7321/11.

Atenciosamente,

Lori Luiz Botesina
Secretário da AdminLgfração e Gestão

JSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
prefeitura municipal de carazinho

LEI MUNICIPAL N.e 7.321, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

Cria e altera Secretarias, extingue 
Departamento, altera, cria, transfere e 
extingue Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas na Organização 
Administrativa Básica do Município.

Art. 1o Os serviços municipais de competência do Executivo, conforme sua 
natureza e especialização serio realizados, basicamente, pelos seguintes órgãos:

-SECRETARIA GERAL DO GOVERNO
a) ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
b) CONSELHOS MUNICIPAIS
c) JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
d) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO
e) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
f) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ORÇAMENTO 
-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 
-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
-SECRETARIA DE OBRAS MUNICIPAL E SERVIÇOS URBANOS 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS

%
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Art. 2° Fica Criada a Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais, 
competindo-lhe planejar, orientar, promover, coordenar e controlar a execução política e a 
realização de atividades relacionadas com o de desenvolvimento agropecuário, na esfera do 
Município; delimitar e implantar áreas destinadas a exploração hertigranjeira, e agropecuária; 
coordenar as atividades relativas á orientação da produção primária e do abastecimento 
público; promover o intercâmbio e convênios corrí entidades federais, estaduais, municipais, da 
iniciativa privada nos assuntos atinentes a política de desenvolvimento agropecuário, o 
incremento da bacia leiteira, a assistência ao pequeno produtor, a conservação das reservas 
florestais, a conservação do solo e recuperação dos mananciais hídricos; estimular a instalação 
de feiras do produtor; colaborar para a execução de projetos de eletrificação rural; produção de 
sementes e mudas de árvores nativas, frutíferas e ornamentais, através de viveiro e as 
atividades do INCRA, através do Cadastro de Imóveis Rurais, recadastramento e assistência a 
contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

%

Art. 3o Os cargos em comissão e Função Gratificada para comporem a mesma, 
serão transferidos de outras Secretarias.

Art. 4° Ficam alteras as den..minações e padrões dos Cargos em Comissão e
I Função Gratificada, a saber:

Na Secretaria Municipal de Administração• ,'i

Padrão__jParaPadrãoDe
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Chefe do Setor de Informática I CC-5/FG-5 Assessor da Secretaria CC-4/FG-4
I CC-3/FG-3Assessor Especial de Gabinete Assessor Especial da Secretaria CC-5/FG-5

Na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social

De Padrão Para Padrão
Diretor de Assistência Social CC-6/FG-6 Diretor do Setor de Ginástica 3* Idade CC-5/FG-5
Chefe de Campanhas
Especiais

CC-3/FG-3 Diretor de Campanhas Especiais CC-5/FG-5

Assessor de Gabinete CC-3/FG3 Assessor da Secretaria CC-3/FG-3
Assessor Esp. de Assist. Social CC-2/FG2 Assessor do Abrigo CC-1/FG-1s Assessor do Conselho Tutelar CC-3/FG-3 Assessor da Bolsa Família CC-2/FG-2
Chefe da Vaca Mecânica CC-2/FG2 Chefe da Padaria Municipal CC-4/FG-4

Na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

De PáraPadrão Padrão
Assessor de Fiscalização CC-2/FG-2 Assessor de Gabinete CC-3/FG-3
Assessor de Topografia CC-2/FG-2 Assessor de Recepção CC-3/FG-3

Na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

De Padrão Para Padrão
Assessor de Assuntos da Incubadora CC-2/FG-2 Assessor da Direção CC-3/FG-3
Chefe do Setor de Turismo CC-4/FG-4 Assessor de Turismo CC-4/FG-4
Assessor de Agropecuária CC-4/FG-4 Assessor de Gabinete CC-3/FG-3
Chefe da UMC do INCRA CC-3/FG-3 Assessor de Fomento e Parcerias CC-5/FG-5

Na Secretaria Municipal de Obras

De Padrão Para Padrãot Chefe de Serviços UrbanosDiretor de Obras do Interior CC-6/FG-6 CC-6/FG-6
Diretor de Serviços Urbanos CC-5/FG-5 Assessor Geral da Secretaria CC-4/FG-4
Assessor de Controle e Orçamento CC-4/FG-4 Assessor de Saneamento CC-3/FG-3
Assessor de Programas Especiais CC-3/FG-3 Assessor de Serviços Gerais CC-3/FG-3
Diretor de Fisc. de Execução de Obras CC-5/FG-5 Assessor Fiscalização de limpeza CC-3/FG-3

Na Secretaria Municipal da Saúde

Padrão Para PadrãoDe
CC-6/FG-6 Diretor Administrativo CC-6/FG-6Diretor Geral
CC-5/FG-5 Chefe da Saúde Metal CC-5/FG-5Assessor de Gabinete

CC-2/FG-2CC-3/FG-3 Assessor do HIV/AIDS/DSTAssessor de Gabinete
Diretor do Setor de Veterinária CC-6/FG-6CC-6/FG-6Diretor Técnico
Diretor do Setor de Fisioterapia CC-6/FG-6Coordenador Fisc. Farmacêutica CC6/FG6
Assessor de Manutenção CC-5/FG-5CCT^G?Diretor Executivo

CC-4/FG-4CC-5/FG5 Assessor de LaboratórioAssessor de Zoonoses e Vetores
CC-2/FG-2Assessor de GabineteCC-5/FG-5Assessor de Engenharia Sanitária

#
Na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ;'

PadrãoParaPadrãoDe
CC-5/FG-5Assessor Juridico das AutarquiasCC-5/FG-5Assessor Juridico
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Na Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito

PadrãoPadrão ParaDe
CC-2/FG-2 CC-3/FG-3Sub-Pref. do InteriorSub-Pref. Dist. São Bento

Assessoria de Comunicação
PadrãoPadrão ParaDe

CC-5/FG-5 Assessor de Comunicação CC-5/FG-5Assessor de Imprensa
t

No Departamento Municipal de Habitação e Defesa CivilI
PadrãoPadrão ParaDe
,.CC-6/FG-6<*Chefe da Defesa Civil: - ~ ■CC-5/FG-5Assessor de Infraestrutura
CC-4/FG-4Assessor de Fisc. de Hab. CC-4/FG-4 Assessor do Diretor
CC-2/FG-2CC-3/FG-3 Assessor de Serviços GeraisAssessor de Gabinete

No Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU

PadrãoPadrão ParaDe
CC-5/FG-5CC-7/FG-7 Assessor Jurídico das SecretariasDiretor Geral
CC-5/FG-5Assessor do SecretérioCC-5/FG-5Chefe da Coleta do Lixo e Entulhos

Assessor de Serviços Gerais CC-2/FG-2CC-4/FG-4Chefe do Setor de Praça e Jardins
CC-2/FG-2CC-2/FG-2 Assessor de GabineteAssessor do Diretor

f No Departamento Municipal de Trânsito - DMT

PadrãoPadrão ParaDe
CC-1/FG-1Assessor de Serviços GeraisCC-1/FG-1Assessor de Fiscalização de Trânsito

Assessor de Infraestrutura nas Escolas CC-5fFG-5CC-4/FG-4Assessor do DMT

No Departamento Municipal de Esportes e Lazer

PadrãoPadrão ParaDe
CC-5/FG-5Diretor do Selor de LazerCC-4/FG-4Assessor do Setor de Lazer
CC-4/FG-4Assessor da DireçãoCC-2ÍFG-2Assessor de Esportes
CC-5/FG-5CC-2/FG-2 Chefe de CampeonatosChefe do Ginásio da ACÁPESU

Art. 5o Altera o padrão do Cargo em Comissão e Função Gratificada, a saber:

SecretariaDe ParaDenominação
Assessor do DEMBES Assistência e Promoção

Social
CC-3/FG-3CC-1/FG-1

CC-5/FG-5 Pianejamento
Desenvolvimento

CC-6/FG-6Assessor Especial do Secretário
CC-6/FG-6CC-5/FG-5Diretor de Indústria e Comércio

Assessor do Meio Ambiente DesenvolvimentoCC-4/FG-4 CC-5/FG-5
Obras Municipais e
Serviços Urbanos_____
Obras Municipais e
Serviços Urbanos

CC-5/FG-5CC-3/FG-3Chefe de Pequenos Serviços

CC-4/FG-4CC-3/FG-3Chefe de Posto de Combustível

SaúdeCC-5/FG-5CC-4/FG-4Coordenador dos Serviços de Transportes

/<j^f
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Assessor Especial da Vigilância Sanitária CC-3/FG-3 CC-4/FG-4 Saúde
Assessor do Diretor de Licitação CC-3/FG-3CC-2/FG-2 Fazenda
Assessor de Gabinete CC-2/FG-2 CC-3/FG-3 Desenvolvimento

Art. 6o Ficam transferidos os Cargos de provimento em Comissão e Função
Gratificada, a saber:

Denominação do Cargo Padrão Da Para
CC-4/FG-4Assessor de Turismo Desenvolvimento deDepartamento 

Eventos e Turismo
> Assessor de Gabinete CC-2/FG-2 DMLU Agricultura e Serv.Rurais

CC-5/FG-5 Desenvolvimento Agricultura e Serv,RuraisAssessor de Fomento e Parcerias
CC-5/FG-5 DMLU Agricuítura e Serv.RuraisAssessor do Secretáriot Agricultura e Serv,RuraisAssessor de Serviços Gerais CC-2/FG-2 DMLU

Assuntos JurídicosCC-5/FG-5 DMLUAssessor Jurídico das Secretarias
Agricultura e Serv.RuraisCC-3/FG-3 Gabinete do PrefeitoSub-Preí. do Interior

CC-5/FG-5 Educaçjo e CulturaAssessor de Infraestrutura nas Escolas Trânsito e Transporte
CC-5/FG-5 Administração Fazenda e ArrecadaçãoAssessor Esp. da Secretaria

Art. 7o Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município, os cargos de 
provimento em Comissão e Função Gratificada, a saber:

Na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Socíaf

Nc de VagasPadrãoDenominação
CC-2/FG-2 01Assessor de Cursos Especiais
CC-2/FG-2 01Assessor da Padaria

0 Na Secretaria Municipal da Educacão e Cultura

N° de VagasPadrãoDenominação
CC-5/FG-5 01Assessor do Setor da Merenda

No Departamento de Eventos e Turismo

Nede VagasPadrãoDenominação
CC-5/FG-5 01Coordenador de Eventos e Promoções

Na Secretaria de Planejamento. Urbanismo e Obras Públicas

N° de VagasPadrãoDenominação
01CC-6/FG-6Assessor de Projetos e Obras

No Departamento Municipal de Trânsito e Transporte

N° de VagasPadrãoDenominação%
01CC-5/FG-5Chefe da Frota Transporte

CC-3/FG-3 01Assessor de Sinalização

No Departamento Municipal de Esportes e Lazer
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N° de VagasPadrãoDenominação
CC-4/FG-4 01Assessor de Gabinete

Na Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais

N° de VagasPadrãoDenominação
CC-6/FG-6 01Chefe de Serviços Rurais

Art. 8o Ficam extintos os cargos provimento em Comissão e Função Gratificada
* a saber:

SecretariaDenominação Padrão
Chefe da Cozinha Central CC-3/FG-3 Administração

FazendaCC-3/FG-3Assessor de Gabinete
FazendaCC-6/FG-6Diretor de Compras

CC-3/FG-3 Gabinete do PrefeitoAssessor de Publicidade
Gabinete do PrefeitoCC-4/FG-4Assessor da Junta de Serviço Militar
Gabinete do PrefeitoSub-Prefeito Distrito Pinheiro Marcado CC-2/FG-2

•CC-5/FG-5 Educação e CulturaDiretor de Serviços do CAIC
Assistência SocialAss. de Direção do Abrigo CC-2/FG-2

Art. 9o Fica extinto Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU.

Art. 10. Altera a denominação das Secretárias Municipais e Departamentos, a
saber:m

ParaDe
Secretaria Municipal da Administração e Controle
de Orçamento____________________________
Secretaria de Obras Municipais e Serviços Urbanos

Secretaria Municipal da Administração

Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Sen/iços Urbanos

Secretaria Municipal da Fazenda e Arrecadação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal da Fazenda 
Municipal

Desenvolvimento, Agricultura, Indústria, 
Comércio, Habitação e Meio Ambiente

deSecretaria

Secretaria Municipal Geral do GovernoSecretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção
Social__________________________________
Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras
Públicas________________________________
Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância
Sanitária  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo  
Secretaria Municipal da Saúde

Departamento Municipal de Trânsito e Transportes
Departamento Municipal de Habitação e Defesa

Departamento Municipal de Trânsito
* Departamento Municipal de Habitação

Civil

Art. 11. Os cargos criados e alterados, nos artigos 4o e 7o, terão suas atribuições 
descritas no Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei,
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Art. 12. O Quadro de Funções de Confiança - FC, privativo de detentor de cargo 
de provimento efetivo, para desempenho de encargos de maior grau de responsabilidade ou 
tíificuídade, especificado no Anexo ii, da Lei Municipal n.° 5.057/97, passa a ser o constante do 
Anexo III da presente Lei.

Art. 13. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 
Organização Administrativa Básica do Município, passa a ser o constante do Anexo II, que faz 
parte integrante da presente Lei.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou 
utilizar as dotações orçamentárias dos órgãos transformados, desmembrados ou 
extintos por esta Lei, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de 
despesas previstos na Lei de Orçamento vigente.

Art 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2011.

LTOtTMAGALHAES
V /Prefeito

RégiStre^se/ PuMque-se no Painel de 
a Prefeitura:

ÁLVARO MOISÉSoSANA
Secretário da Administração*

CG7IMD

♦
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ANEXO I

Cargo Padrão ATRIBUIÇÕES Secretaria
Assessor
Secretaria

da Assessorar, na execução dos trabalhos 
diários e rotineiros da Secretaria e 
atendimento ao público.

Administração e Controle de 
Orçamento

CC-4/FG-4

Assessor Especial 
da Secretaria

Assessorar na execução de todos os 
trabalhos diários e rotineiros da Secretaria e 
atendimento ao público.

Fazenda e ArrecadaçãoCC-5/FG-5

Assistência e Promoção SocialCoordenar e dirigir os assuntos e tarefas de 
responsabilidade, junto aos grupos de 3* 
idade, bem como todo o assessoramento 
necessário ao andamento tios projetos

Diretor do Setor 
de Ginástica 3* 
idade

CC-5/FG-5
*

Assistência e Promoção Socialde Coordenar e supervisionar as campanhas 
sociais na área da saúde e assistência 
social, promovidas por órgãos municipais, 
estaduais e fetierais e sua divulgação para 
erradicação da pobreza.

Diretor
Campanhas
Especiais

CC-5/FG-5

Assistência e Promoção SocialAssessorar nos trabalhos, atividades e os
atendimentos ao público,

da CC-3/FG-3Assessor
Secretaria

Assistência e Promoção SocialAssessorar nos trabalhos, atividades e 
auxiliar nos projetos e programas da área,

do CC-1/FG-1,Assessor
Abrigo

Assistência e Promoção SocialAssessorar nos trabalhos, atividades e os
atendimentos a população do Município,

Assessor da 
Bolsa Familia

CC-2/FG-2
Assistência e Promoção SocialAssessorar nos trabalhos, atividades 

campanhas sociais na área de assistência, 
promovidas por órgãos municipais, estatuais 
e federais junto a população do Município,

Assessor de 
Cursos Especiais

CC-2/FG-2

Assistência e Promoção SocialAssessorar nos trabalhos, atividades de
produção da Padaria Municipal, bem como a 
distribuição dos produtos à população 
carente do Município e escolas municipais.

daAssessor
Padaria

CC-2/FG-2

4 Assistência e Promoção SocialCoordenar e supervisionar os trabalhos de 
produção da Padaria Murtiàpal, bem como a 
distribuição dos produtos á população 
carente do Município e escolas municipais.

Chefe da Padaria 
Municipal

CC-4/FG-4

t Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos projetos e programas da área, 
junto ao Gabihete.

de CC-3/FG-3Assessor
Gabinete

Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos projetos e programas da área, 
bem como no relacionamento com as outras

CC-3/FG-3deAssessor
Recepção

Secretarias.
Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Assessorar as tarefas atinentes ao
andámento' de projetos e de engenharia no 
âmbito da Secretaria, efetuar estudos e 
elaborar projetos para obras e serviços 
municipais.

Assessor de 
Projetos e Obras

CC-6/FG-6

Educação e CulturaAssessorar nos trabalhos, atividades,
supervisionar, a distribuição das merendas 
nas Escoias do Município.

Assessor do Setor 
da Merenda

CC-5/FG-5

Assessorar todos os trabalhos executados
referente ás infraestruturas das escoias do 
Município e atendimento ao público._______
Assessorar nos trabalhos, atividades.
supervisionar, que fazem respeito eventos, 
festas, nos quais fazem referencia a cultura 
no Município. __________________ _
Assessora todos os trabalhos de divulgação
e promoção do turismo no Município.______
Assessorar todos os trabalhos e campanhas 
de divulgações dos assuntos ligados aos

Educação e CulturaCC-5/FG-5Assessor de 
Infraestrutura nas 
Escolas________
Coordenador de 
Eventos 
Promoções

Departamento de Eventos e
Turismo

CC-5/FG-5
9 e

Departamento de Eventos e
Turismo

CC-4/FG-4deAssessor
Turismo

Geral de GovernoCC-5/FG-5Assessor de 
Comunicação

/&/
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órgãos municipais e a imprensa local, 
regional, estadual e (ederal.
Assessorar nos (rabalhos, atividades e 
auxiliar nos projetos e programas da ârea, 
bem como no relacionamento com as outras 
Secretarias.

Desenvolvimento 
Mobilidade Urbana

Assessor de 
Direção e de 
Gabinete

CC-3/FG-3 e

Assessorar nos trabalhos realizados pela 
Secretaria, atendimento ao público, bem 
como no relacionamento com as outras 
Secretarias  

Assessor Geral da 
Secretaria

CC-4/FG-4 Obras Municipais e Serviços 
Urbanos

Coordenar supervisionar serviços básicos na 
limpeza e conservação de logradouros 
públicos do Município.

Obras Municipais e Serviços 
Urbanos

Chefe de Serviços 
Urbanos

CC-6/FG-6

Assessorar o controle dosaneamento básico
e de fatores que exerçam ou possam 
exercer efeitos deletérios ao ser humano.'

Obras Municipais e Serviços
Urbanos

Assessor de 
Saneamento

CC-3/FG-3

Obras Municipais e Serviços
Urbanos

Auxiliar na execução dos trabalhos diários e
rotineiros da secretaria e atendimento 
público.

CC-3/FG-3Assessor de 
Serviços Gerais

Obras Municipais e Serviços
Urbanos

Assessorar a fiscalização de todos os 
serviços na área da limpeza e conservação 
de logradouros públicos do Municipio,

CC-3/FG-3Assessor 
Fiscalização de 
Limpeza

Dirigir os assuntos e tarefas de
responsabilidade, bem como todo o 
assessoramento-necessário ao andamento 
dos projetos e programas na área da saúde, 
e representar o Secretário da área quando 
designado.•

Saúde e Vigilância
Sanitária

CC-6/FG-6Diretor
Administrativo

Coordenar, estudar, orientar, implantar e
executar projetos e programas especiais de 
Saúde Pública, orientar, capacitar e controlar 
o trabalho de auxiliares de saúde (PSFs), 
atender ás normas de segurança e higiene 
do trabalho, fazer visitas domiciliares, 
buscando ativamente os pacientes sem 
adesão ao tratamento, acompanhar a 
reforma psiquiátrica para supervisão do 
serviço substitutivo (CAPS I).

Saúde e Vigilância
Sanitária

Chefe da Saúde 
Mental

CC-5/FG-5

%

Assessorar e auxiliar nas açâes realizadas
pelo setor de HlWAlDS e outras DST, 
conforme diretrizes do PAM anual; Indicado 
peto Ministério da Saúde, adaptando a 
realidade do Município: agendar e 
assessorar em reuniões do Conselho 
Municipal da Saúde acerca do Plano de 
Ação e demais ações desenvolvidas pefo 
setor.

Saúde e Vigilância
Sanitária

Assessor do 
HfV/AIOS/DST

CC-2/FG-2

Saúde e Vigilância
Sanitária

Coordenar os trabalhos desenvolvidos,
Planejar, dirigir e realizar pesquisas que 
visem a informar e a orientar a criação dos 
animais domésticos, em todos os seus 
ramos e aspectos.

Diretor do Setor 
de Veterinária

CC-6/FG-6

Coordenar, prescrever, planejar, ordenar.
analisar, supervisionar e avaliar atividades 
fisioterapéutícas dos pacientes, sua eficácia, 
resolutividade e condições de alta. Avaliar o 
estado funcionai do paciente, a partir da 
identidade da patologia dlnica intercorrente. 
de exames laboratoriais e de imagens, da 
anamnese funcional e exame de cinesia, 
funcionalidade e sinergismo das estruturas 
anatômicas envolvidas.

Saúde e Vigilância
Sanitária

Diretor do Setor 
de Fisioterapia

CC-6/FG-6

Saúde e VigilânciaAssessorar na execuçõo dos trabalhos
diários e manutenção do prédio da

CC-5/FG-5Assessor de 
Manutenção,___
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Secretaria e prédios que façam pane dessa 
Secretaria.

Sanitária

Assessorar nos trabalhos realizados pelo 
laboratório, atendimento ao público.

Saúde e Vigilância 
Sanitária

Assessor de 
Laboratório

CC-4/FG-4

Assessorar todos ò$ trabalhos executados, 
atendimento ao público, agendamento das 
atividades da Secretaria.

Assessor
Gabinete

de CC-2/FG-2 Saúde e Vigilância 
Sanitária

ÇBKnffTJsfflaj CC-6/FG-6 tgoordenar^e^superviston^r^Ss ■ açoes' dei 
fflèfesa dvil, acompanhadas de estruturada et 
(efrcaz~dinamtea 'de^co'mi3fl!cãç|o, tíSGSfsre, 
imptantãfTplanõsrprotétos e programas d_é 
èetesaT^II*com ^recursos '‘tèCnòlóglcõéj 
lespedfrêos^remf (asõs'11 de^sltuaçéo ^ de^J 
remergènda ou w'éstãdoVdê ‘■‘calãrnidãdê 
ÍDLiblica

Departamento Municipal de 
Habitação e Defesa Civil

*

, ou na Iminência de sua ocorrtnda 1
Departamento Municipal de
Habitação e Defesa Cftnl

Assessorar todos os trabalhos executados
pelo Departamento atendimento ao público.

Assessor
Diretor

do CC-4/FG-4

Assessorar, controlar o estoque, distribuição
dos materiais e produtos utilizados.

Departamento Municipal de
Habitação e Defesa Civil

Assessor de 
Serviços Gerais

CC-2/FG-2

Coordenar os trabalhos desenvolvidos, junto
a frota do Município.

Departamento Munidpaf de
Trânsito e Transportes

Chefe da Frota 
Transporte

CC-5/FG-5

Departamento Municipal de 
Trânslfo e Transportes

Assessoramento a todos os atos e trabalhos 
realizados
prindpalmente em relação ao Código 
National de Trânsito, sinalização viária.

de CC-3/FG-3 •Assessor
Sinalização Departamento,pefo

Departamento Munidpaf de
Trânsito e Transportes

Assessorar, controlar o estoque, distribuição
dos materiais e produtos utilizados.

Assessor de 
Serviços Gerais

CC-I/FG-I
Departamento Municipal de
Esportes e Lazer

Coordena os trabalhos desenvolvidos 
na área de lazer e desenvolvimento de 
novas ações no setor. 

Diretor do Setor 
de Lazer

CC-5/FG-5

Departamento Munitipal de
Esportes e Lazer

Assessorar nos trabalhos, atividades e 
auxiliar nos projetos e programas da área.

da CC-4/FG-4Assessor
Direção

t
Departamento Munitipal de
Esportes e Lazer

Coordenar a realização de eventos 
esportivos
e competições amadoras.

Chefe
Campeonatos

de CC-5/FG-5

% Departamento Munitipal de
Esportes e Lazer

Assessorar todos os trabalhos executados,
atendimento ao público e agenda do 
Departamento.•

de CC-4/FG-4Assessor
Gabinete

Assessorar os trabalhos realizados em todas
as Autarquias do Município, em suas 
questões jurídicas submetidas a exame; 
estudar e redigir contratos, convênios e 
outros atos; efetuar cobrança judicial da 
divida at/va das Autarquias, atuarem em 
nome das mesmas nos feitos em que sejam 
autoras ou rês, assistentes, ou de qualquer 
forma interessadas. Os pareceres, quando 
homologados pelo Diretor e Presidente, têm 
força normativa em toda a área administrativa 
das Autarquias e atendimento ao público.

Assuntos JurídicosCC-5/FG-5Assessor Jurídico 
das Autarquias

Assuntos JurídicosAssessorar os trabalhos realizados em todas
es Secretarias Municipals do Município, 
atendimento ao público e agenda do 
secretário,

CC-5/FG-5Assessor Jurídico 
das Secretarias

Agricultura e Serviços RuraisCoordenar supervisionar serviços básicos na
limpeza e conservação de logradouros 
públicos da ddade.

CC-SfFG-eChefe de Serviços 
Rurais

Agricultura e Serviços RuraisAssessorar todos os trabalhos executados.
atendimento ao público e agenda da 
secretaria.

CC-2/FG-2deAssessor
Gabinete

Agricultura e Serviços RuraisAssessorar todos os trabalhos relacionados
ao INCRA, ao fomento e as parcerias com

CC-5/FG-5Assessor de 
Fomento e ^1/7
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entidades, incluindo a distribuição e 
acompanhamento das atividades realizadas 
pelos candidatos â compra de lotes de terra 
junto ao ‘Banco da Terra*._______ _

Parcerias

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
4

SECRETARIA MUNíCIPArGERALDOGOVERNO^SECRETÁRIO *•»

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE CC-5/FG-5
CC-5/FG-5ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO
CC-5/FG-5ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

• 04

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO
COORDENADOR DE EVENTOS E PROMOÇÕES CC-5/FG-5

CC-4/FG-4ASSESSOR DO TURISMO
02

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CC-5/FG-5DIRETOR DE ESPORTES
CC-5/FG-5DIRETOR DO SETOR DE LAZER

# CC-5/FG-5CHEFE DE CAMPEONATOS
CC-4/FG-4ASSESSOR DA DIREÇÃO
CC-4/FG-4ASSESSOR DE GABINETE

05

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇAO E DEFESA CIVIL
CC-7/FG-7DIRETOR GERAL
CC-6/FG-6CHEFE DA DEFESA CIVIL
CC-4/FG-4ASSESSOR DO DIRETOR
CC-2/FG-2ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS

04

"SECRÊfARlATVI.UNÍCTPÃtrPE AS'SUfiitOS'DCiRlDICO'Si _
SECRETARIO ***

CC-6/FG-6CHEFE DO PROCON
ASSESSOR JURÍDICO DAS AUTARQUIAS CC-5/FG-5
ASSESSOR JURÍDICO DAS SECRETARIAS CC-5/FG-5

04

4 SEC'RETARia MUNlCIPAL'PA'ADIflUmSTRACAO.E CONTROLE DE QKCAMENXQt;
***SECRETARIO

CC-6/FG-6DIRETOR ESP- DE SECRETARIA
CHEFE DO DEP. DE PESSOAL CC-5/FG-5

CC-4/FG-4CHEFE DO ARQUIVO MUNICIPAL
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ASSESSOR DA SECRETARIA CC-4/FG-4
05

SECRETAWMUNICIPAL DÀ FAZENDA E'ARRECADACAO
SECRETÁRIO **•

DIRETOR DE LICITAÇÕES__________
CHEFE 00 SETOR DE CONTABILIDADE

CC-6/FG-6
CC-6/FG-6

CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇAO CC-6/FG-6
CHEFE DO SETOR DE ARRECADAÇAO CC-5/FG-5
CHEFE DO SETOR DE CADASTRO CC-5/FG-50 CC-5/FG-5 •ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA
ASSESSOR DO SETOR DE COMPRAS CC-3/FG-3
ASSESSOR DO DIRETOR DE LICITAÇÕES CC-3/FG-3

10

ZSECRETARIA.DE PCANEJAMENTO,"URBANISMO E OBRAS'PUBLICAS
SECRETÁRIO *4*

CC-6/FG-6ASSESSOR DE PROJETOS E OBRAS
ASSESSOR ESP. DO SECRETARIO CC-5/FG-5
ASSESSOR DE RECEPÇÃO CC-3/FG-3

CC-3/FG-3ASSESSOR DE GABINETE
05

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA“I
SECRETARIO • ••

DIRETOR TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE CC-6/FG-6
DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC-6/FG-6m

CC-5/FG-5ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE
CC-3/FG-3ASSESSOR DE GABINETE

ASSESSOR DO DIR. DE IND. E COMERCÍÕ CC-3/FG-3
ASSESSOR DA DIREÇÃO CC-3/FG-3

07

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
CC-6/FG-6DIRETOR

CHEFE DA FROTA TRANSPORTE CC-5/FG-5
CHEFE DA FISC. DE TRANSITO CC-5/FG-5
ASSESSOR DE SINALIZAÇÃO CC-3/FG-3.

CC-2/FG-2ASSESSOR DE GABINETE
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS CC-1/FG-1

06

SECRETARIA MUNIC PAL~ DE EDUCAÇAO E CULTÜRA~r~.
SECRETÁRIO
ASSESSOR DO SETOR DE MERENDA CC-5/FG-5

t CC-5/FG-5ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA NAS 
ESCOLAS 

03

r*SEÇRETABIÃ MUNICIPAL D~E"ASSISTÊNCIA E PROMOCAO~SO.ClAL___ 1
SECRETARIO y
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DIRETOR DO DEMBES CC-6/FG-6
DIRETOR DO ABRIGO PROF8 ODILA CC-6/FG-6
DIRETOR DE PROJETOS SOCIAIS CC-5/FG-5
DIRETOR DE CURSOS ESPECIAIS CC-5/FG-5
DIRETOR DO SETOR DE GINÁSTICA 3* IDADE CC-5/FG-5
DIRETOR DE CAMPANHAS ESPECIAIS CC-5/FG-5
CHEFE DA PADARIA MUNICIPAL CC-4/FG-4
ASSESSOR DO DEMBES CC-3/FG-3
ASSESSOR DA SECRETARIA CC-3/FG-3
ASSESSOR DA BOLSA FAMÍLIA CC-2/FG-29 ASSESSOR DE CURSOS ESPECIAIS CC-2/FG-2
ASSESSOR DA PADARIA CC-2/FG-2
ASSESSOR DO ABRIGO CC-1/FG-1

14

SECRETARIADE OBRÃS:MUNIClPAIS e:SERVIÇQS~ÜRBANOS
SECRETÁRIO
CHEFE DE SERVIÇOS URBANOS ■ CC-6/FG-6
CHEFE DE PEQUENOS SERVIÇOS CC-5/FG-5
ASSESSOR ESP. DO SECRETARIO CC'S/FG-S
CHEFE DO POSTO DE COMBUSTÍVEL CC-4/FG-4
CHEFE DO ALMOXARIFADO CC-4/FG-4

CC-4^FG-4ASSESSOR GERAL DA SECRETARIA
CC-3/FG-3ASSESSOR DE SANEAMENTO
CC-3/FG-3ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS
CC-2/FG-2ASSESSOR DE GABINETE

ASSESSOR FISCALIZAÇÃO DE LIMPEZA CC-3/FG-39
11

"SECRETARIA MUNIClpAlTDA S~A~ÜDE E VIGILÁNCIA\SANITARIA ~® secretãríò
CC-6/FG-6DIRETOR ADMINISTRATIVO

DIRETOR DO SETOR DE VETERINÁRIA CC-6/FG-6
CC-6/FG-6DIRETOR DO SETOR DE FISIOTERAPIA

DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA CC-6/FG-6
COORDENADOR DO SETOR DE HIV/AIDS/DST CC-6/FG-6
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO CC-5/FG5
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-5/FG-5

CC-5/FG-5CHEFE DA SAUDE MENTAL
CC-5/FG-5ASSESSOR FINANCEIRO
CC-5/FG-5COORD. DE SEV. DE TRANSPORTE

ASS.ESP.DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA CC-4/FG-4
CC-4/FG-4ASS. DE CONTROLE E AVALIAÇAO

ASSESSOR DE LABORATÓRIO CC-4/FG-4
CC-2/FG-2ASSESSOR DO HIV/AIDS/DST

t CC-2/FG-2ASS. DO CONSELHO MUN. DA SAUDE
CC-2/FG-2ASSESSOR DE GABINETE

17

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS
• **

SECRETARIO *
JXZj/j
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CHEFE DE SERVIÇOS RURAIS CC-6/FG-6
CC-5/FG-5ASSESSOR DO SECRETARIO

ASSESSOR DE FOMENTO E PARCERIAS CC-5/FG-5
SUB-PREFEITO DO INTERIOR CC-3/FG-3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS CC-2/FG-2
ASSESSOR DE GABINETE CC-2/FG-2

07

CAPSEM . .*
CC-6/FG-6 ■DIRETOR EXECUTIVO

01

' PREV CARAZINHO
***PRESIDENTE

DIRETOR ADMINISTRATI VO/FINANCEIRO FG-6
02

Total 106 cargos.

ANEXO III

FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC
*

VALOR-RSPAORAOFC

1
1

1 156.611
1
1
2

2

2
215,332 a 42

.2

2

2

3
3

* 3
293,645 a 73

3

3

3
/&//
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4

4
391,538 ao 10 •4

4

5

•5
508,98Técnico-Cientlfico5

5

5

'5

5
444.60Magistério5

S

5

ê
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CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
DEFESA CIVIL DE CARAZINHO

Of. 010/2019

De: Defesa Civil
Para: Secretaria da Administração e Gestão

Assunto: Responde OP. n° 298/2019

Prezado Colega:

Com nossos cumprimentos vimos por meio deste, responder ao que segue 

com relação ao Pedido de Informação OP n° 298/2018 oriundo da Câmara de Vereadores, 

de autoria do Vereador João Pedro Albuquerque de Azevedo:

Item 2 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil foi criada por força da 

Lei Municipal n° 7.365 de 22 de junho de 2011, no entanto até o momento não foram 

designados os referidos membros, o que será providenciado em breve.

Itens 3, 4 e 5 - Relatórios em anexo.

Atenciosamente,

^ Ce&f L&pSalles 
iretor/OefesCCiviI Carazinho7
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LEI MUNICIPAL N° 7.365, DE 22 DE JUNHO DE 2011.

Cria a Coordenadoría Municipal de Defesa 
Civil - CQMDEC do Município de Carazinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC do 
Munic/plo de Carazinho, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, 
com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos 
períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2° Para as finalidades desta Lei denomina-se:
I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e 

■ reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população
e restabelecer a normalidade social.

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 
homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais 
e consequentes prejuízos econômicos e sociais.

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo Poder Público, de 
situação anormal, provocada por desastre, causando danos superáveis pela comunidade 
afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo Poder Público de 
situação anormai, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, 
inclusive à incolumidade ou à vista de seus integrantes.

Art. 3o A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, 
estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos para esciarecimentos relativos á defesa civil.

Art. 4o A COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art. 5o A COMDEC compor-se-á de:
I - Coordenador;
II - Conselho Municipal;
III -.Secretaria;
IV-Setor Técnico;
V - Setor Operativo.

Art. 6o O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo 
Municipal, através de nomeação.

Parágrafo Único. As atribuições são as seguintes: coordenar e organizar as 
atividades de Defesa Civil no município, entre elas, elaborar e implantar planos, projetos e 
programas de defesa civil com recursos tecnológicos específicos, em casos de situação de 
emergência ou estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência.

Art 7° Poderão constar nos currículos escolares, dos estabelecimentos municipais 
de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Defesa Civil,
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Art. 8o O Conselho Municipal será composto pelas seguintes entidades: 
I - Governamentais:
a) Secretaria de Obras Municipais e Serviços Urbanos;
b) Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária;
c) Departamento de Meio Ambiente;
d) Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social;
e) Departamento Municipal de Habitação e Defesa Cívíí;
0 38® Batalhão de Policia Militar;
g) Corpo de Bombeiros de Carazinho;
h) Policia Civil;
i) EMATER local;
j) Centrais Elétricas de Carazinho - ELETROCAR;
I) Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN;

II - Não-Governamentais:
a) União das Associações Comunitárias de Carazinho - UACC;
b) Meios de Comunicação local;
c) Associação Comercial e Industrial de Carazinho - ACIC
d) Hospital de Caridade de Carazinho - HCC
e) Ordem dos Advogados Do Brasil - Sub-Seção de Carazinho - OAB;
f) Rotary e Lions;
g) Associação dos Escoteiros de Carazinho

Parágrafo Único. As entidades, com representação na COMDEC, indicarão dois 
nomes cada uma, sendo um titular e um suplente.

. Art. 9° Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais 
exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 
espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação 
de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 10. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no 
prazo de sessenta (60) dias, no que couber, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogado o Decreto Executivo n° 087 de 14 de novembro de 1997.

Art 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2011.

rrOljpfôÃGALHÃES
/Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura;

^R^nAN^céte
Secretário da Administração 
e Controle de Orçamento

IMD
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Departamento de Habitação

Memorando I91/20Í9

Carazinho, 30 de agosto de 2019.

À Secretaria da Administração 

Sr. Lori Luiz Bolesina

M.D. Secretário Municipal da Administração.

Ref.: OPN° 298/2019

Assunto Solicitação de informações

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, informar à V.Sa. em 

resposta ao pedido em epígrafe, as doações efetuadas pela defesa civil de 20 dc dezembro 

de 2018 até o momento, segue anexo relação das doações.

Atenciosamente,

Vanderlei E. Lápes 'X 
Diretor Dep. Habitação.

3 0 ASú 20í3

i; rr.~Z~.
-«i;
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?CW)ci-IS VAIDEMAR OE UMA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 30 SIM. PELA DEFESA CIVIL1
20-dez-lS ROSILENE OE QUADROS DESTELHOU COM TEMPORAL BRANOINA 2 20 S*M, PELA DEFESA CIVIL
2(Me2lS ANA PAULA FERNANDES MARIN DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA SIM. PELA DEFESA O VILJ i . ' 18
20-dcM8 MARIA JANOIRA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PELA DEFESA CIVIL
20-dei'18 NEUSA SCHERER DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PELA DEFESA CIVIL
2<MeM8 VANESSA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 4 SIM. PELA DEFESA CIVIL
20-dez-lS MARI PREVIATT1 DESTELHOU COM TEMPORAL 3HÍPICA SIM, PELA DEFESA CIVIL
204«M8 ARCIL1A ANDADE DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 1 18 SIM, PELA DEFESA CIVIL
20-dtM8 SON1A MARIA STEFENS ’ DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 1 8 SIM, PELA DEFESA CIVIL
EO-dtMS MARIA LURDES DUTRA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA SIM. PELA DEFESA CMLS
204U-16 HAIR DE OUVEIRA CARNEIRO DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 SIM, PELA DEFESA OVIL
26-0(2-18 MARIA DA SILVA E SILVA ARRUDA DESTELHOU COM TEMPORAL FA6IO SIM, PELA DEFESA CIVIL1 18
264(1-18 SOIMI DE FATIMA DEJESUS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGASJ. 20 SIM, PELA DEFESA OVIL
264(1-18 MARU MULLER DE FREITAS DESTELHOU COM TEMPORAL 1 10 SIM, PELA DEFESA OVIL
274(1-18 EUSANGILA SOARES DA SILVA ' DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA • 10 SIM. PELA DEFESA OVIL1
274(1-18 EVA CORTES DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 6 SIM. PELA DEFESA OVIL
274(1-18 NADIR Tf RETINHA DE ALMEIDA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM, PELA DEFESA OVILr ■'
264(1-18 NEUSA MARIA ALBUQUERQUE SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 $JM. PELA DEFESA OVIL
204(1-18 ELAINE FATIMA REZENDE DESTELHOU COM TEMPORAL SOMMER 1 8 SIM, PELA DEFESA OVIL .
214(l-18 PATRICIA GOULART DESTELHOU COM TEMPORAL DILETA 1 18 SIM. PELA DEFESA OVIL
214(2-16 FÁBIO OE SOUSA DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 10 SIM, PELA DEFESA CIVa1
114(2-18 UANA DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL DILETA 1 10 SIM, PELA DEFESA CML
204(2-18 GABRIELA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 12 SIM. PELA DEFESA OVIL
2D4(2-16 NOEMI BATISTA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 Sim. pela defesa ovil

204(2-ia GLORIA APARECIDA MARTINS ' DESTELHOU COM TEMPORAL 1 IS SIM. PELA DEFESA OVIL i

20d(2-18 LOURDES 8ERNADETE MACHADO DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM, PELA DEFESA CIVIL

204(2-18 ONOFRE MARIA NUNES OE UMA ' DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM. PELA DEFESA OVIL1
204(2-18 ROSANGELA DA SILVA ALVES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 8 SIM. PELA DEFESA OVIL
214(2-18 INGOMAR DE SOUZA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 10 SIM. PELA DEFESA OVILl

214(2-18 KARINA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 10 SIM, PELA DEFESA OVIL
204(2-18 PATRIOA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 SIM, PELA DEFESA OVIL
214(2-16 MAROA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 1$ SIM. PELA DEFESA CIVIL
204(1-18 CLAUDIA TAMIRES OE MCIRA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 6 SIM. PELA DEFESA OVIL

20/12/2018 ANDREIA BERENICE DA ROSA DESTELHOU COM TEMPORAL 10 SIM, PELA DEFESA OVIL
214(2-16 MARIA FATIMA OA ROSA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA SIM, PELA DEFESA CIVIl10
214(2-16 CARLOS EDUARDO HARTMANN DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 1 20 SIM, PELA DEFESA CML
214(1-16 SADIR BECCH1 DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM, PELA DEFESA CML
214(2-16 MARI SANDRA BARBOSA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL PADUA IS SIM, PELA DEFESA CML
204(2-18 QEONICE OE FATIMA BATISTA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 15 2 32 SIM, PELA DEFESA CML
214(2-16 RODRIGO FERNANDES LUANA OORNELES DESTELHOU COM TEMPORAL PRINCESA 6 SIM, PELA DEFESA CML1
214(2-18 CLAYTON OA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL v GLORIA 15 SIM, PELA DEFESA CML
214«-18 ODAIR K>SE ALVES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA IS SIM, PELA DEFESA CML
204(2-16 GU10MAR OE OUVEIRA CARNEIRO DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA ' 8 SIM, PELA DEFESA CML
264(2-18 INAJARA FERRAREIS DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 9 SIM, PELA DEFESA CML
264(2-18 EVESALDO AMARAL DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA S SIM, PELA DEFESA CML. ^...L a.
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iltíais SmiEI DE FAT1UA BATISTA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 6 SIM. PELA DEFESA CIVIL
2D4ei-lB ALESSANDRA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 . SIM, PELA DEFESA CIVIL
ICMJeMS SEBASTUO DE ALMEIDA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PELA DEFESA OVll
ZO-du-lS JOAO ANDREI OUVEIRA POITOZI DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS S1' SIM.PEIA DEFESA CIVIL
ZDOéi-18 HIRUM F LA VIA DUTRA DE CAMPO DESTELHOU COM TEMPORAL PADUA SIM, PELA DEFESA CIVIL1 26
21-det-lB MARCELO LEIRIA OA MACE NA DESTELHOU COM TEMPORAL ORIENTAI 20 . SIM, PELA DEFESA CIVIL
26-dei-18 MARIA LUIZA F. DOS SANTOS UMA DESTELHOU COM TEMPORAL HÍPICA S SIM, PELA DEFESA CIVIL

TOTAIS IS 20 660

S-lev-19 SEBASTIANA PEOROUNA MARTINS $AO JORGEDESTELHOU COM TEMPORAL SJM. PELA DEFESA OVllS
6-fev-19 MAROA DAGMAR SUBTIL DESTELHOU COM TEMPORAL PRINCESA 30 SIM. PELA DEFESA OVll1
7-fev-19 ROSEU TOMAIS DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM. PELA DEFESA OVll

*
TOTAIS IS 2.1 210
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QUANTIDADE INICIAL-LM ESTOQUE Ul{ >

FERNANDO DOS SANTOS UMA 27 94

i

* .■ TEIHAS4MM'PATRICIA OA SUVA '20: ' 74

IOSÉ GREGORIO DA SILVAICHwí-19 RUA: MARTIN ILTTXER KING, N» S7 TEIMAS 4MM 20 S4

' TOTAL * > . S4
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IS+jI-19 NEUSA MARIA DE ALBUQUERQUE SILVA TELHAS 4MM S «9

22-)g1.19 DOREVAL BUGS r . TELHAS AMM U . 37

3HUI-19 IVO RODRIGUES TELHAS4MM 20 17
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DADOS DO MUNICÍPIO

Nome: CARAZINHO

Área: 665,092km2População: 59.317 - Censo IBGE 2010

População estimativa 2017 - 62,339

RCL: *

Eventos Adversos Mais Comuns:

I. Estiagem e Seca;

II. Vendaval de grande impacto e granizo;

III. Alagamentos;

DADOS CADASTRAIS

MUNICÍPIO
Telefone 
(54) 3331-2699

U.F. CNPJ
87.613.535/0001-16 (54) 3331-2699

DDD/FAX
RS

E-mail
defesa oivii@carazinho.fS.oov.br
Home - Page
defesa civii@carazinho.rs.aov.br

1.1 PREFEITO MUNICIPAUVÍCE-PREFEÍTO:
Nome do Prefeito: 
Milton Schmitz
Cidade ' 
Carazinho .

U.F. CPF
xxxxxxxxxxxx

DDD/Telefone 
(54) 99981-2111RS

E-maii
defesa civil@carazinho.rs,qov.br
Vice-Prefeito
Fernando Sant Anna
e-mail: defesa civ;i@carazinho.rs.aQv-br

DDD/Telefone
(54)99172-0121

1.2 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL:

Nome do Coordenador E-mail
defesa civil@carazinho.rs.Qov.br

,Cesar LS Saltes
Telefone 
(54) 59101-3995

CPF Outro Cargo? 
Servidor Público023.S18 4S0-38

Endereço
Av Flores Da Cunha n° 1264 Centro Carazinho RS

/V

mailto:oivii@carazinho.fS.oov.br
mailto:civii@carazinho.rs.aov.br
mailto:i@carazinho.rs
mailto:civil@carazinho.rs.Qov.br


PLANO DE CONTINGÊNCIA

1. Objetivos do Plano.

O Piano de Contingência de Proteção e Defesa Civil, do Município de Carazinho RS, tem 
como objetivo principal, estabelecer os procedimentos a serem adotados pelos órgãos nas 
respostas a emergências e desastres, e na atuação direta ou indireta em eventos relacionados 
aos referidos desastres, mais precisamente: seca e estiagem, vendava! de grande impacto e 
granizo, e alagamentos.

Este Plano de ConÇngência foi desenvolvido com vistas a contemplar à uma análise dos 
riscos identificados como prováveis e relevantes, caracterizados como hipóteses de desastres, 
objetivando ser um instrumento conciso e relevante, na facilitação e otimização das ações junto à 
população atingida. Levando em consideração a realidade do Município de Carazinho, tanto na 
zona rural como na zona urbana.

2. Quem aciona o plano?

(X) Prefeito Municipal
Vice-Prefeito MunicipalÍX)

(X) Coordenador Municipal de Defesa Civil
(_) Outro:

3. Quando deve ser desencadeado. ( Quando ?)

Após a decisão formal de ativar o Plano, as seguintes medidas serão desencadeadas:
; • O COMDEC ativará o plano.de.chamada, o posto de comando e a compilação das 

informações delineadas.
* Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o 

nível da ativação (atenção, alerta, alarme, resposta).
• Os órgãos que serão ativados serão os seguintes: Secretaria da Agricultura e Meio 

Ambiente, Secretaria de Obras, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência 
Social e Secretaria da Administração.

® A comunidade será avisada por meio da rádio, on-line (site da Prefeitura Municipal) 
e jornais de circulação na região.

No caso de situações específicas de desastres de qualquer impacto (vendavais, 
alagamentos, etc), em caráter de urgência/emergência, o COMDEC, irá acionar 
diretamente aos Órgão da Prefeitura Municipal (Secretaria.de Obras, Agricultura e Meio 
Ambiente, Saúde e Assistência Social), bem como em dependendo da gravidade a 
Defesa Civil Regional.

i '

4. Areas de Risco do Município:

Local ObservaçõesRisco
Granizo e vendava! Eventualmente o Município 

de Carazinho, é atingido por 
granizo e vendaval,_______ ■

Areas rurais e urbanas 
totais ou parciais, conforme 
laudos técnicos.

í •
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Identificação das Pessoas
(Observar as ações da página anterior)

Ações desenvolvidas1 Nome Responsável (s) Órgão Telefone
5.1 - Socorro às vítimas; Corpo de Bombeiros de 

Carazinho.Stg Zineu.
Corpo de 

Bombeiros de 
Carazinho .

(54) 3329- 
2939

eventuais buscas e ' •

salvamentos.
jfc

5.2 - Atendimento médico Secretaria Municipal de Saúde 
ANELISE SCHELL ALMEIDA

Secretaria 
Municipal de 

Saúde

' (54)9914 
■ 55611

e cirúrgico em caráter de (54)3331-
1083

urgência.

5.3 - Evacuação; Cesar Sailes ( DEFESA CIVIL) Prefeitura
Municipal

(54)99101
3995

assistência às vitimas com

Aline Zirbes (ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

cadastramento via- (54)99945
2945

Secretaria IVlunicipal da

Assistência Social e

alojamento em abrigos e

casas de.parentes.

5.5 - Solicitação de (54)99101-
3995

Cesar Salles ( DEFESA CIVIL) Defesas Civil/recursos de outros

municípios e do nível 

estadual ou federal;

reabilitaçao de cenários, 

para o restabelecimento

das condições mínimas; 

coordenação, comando e

controle do cenário.



4

causando danos na zona 
urbana e rural. 
Comprometendo seriamente 
a produção primária. Um 
fator contribuinte da 
ocorrência de granizo é a 
localização geográfica do 
Município, sendo de 
ocorrência mais comum no 
interior continental e em 
latitudes medias.

Toda a área territorial d£
Município

Seca e estiagem Fenômeno que ocorre 
eventualmente no Município 
de Carazinho, atingindo o 
abastecimento de água 
potável; a agricultura e a 
pecuária, ocasionando 
graves perdas econômicas. 
Temos como fator 
contribuinte os fenômenos 
climáticos naturais que 
produzem fortes mudanças 
atmosféricas, alterando o 
comportamento climático 
em todo su! do Brasil.

5» Que ações devem ser desenvolvidas1. { O quê ?)
Atividades, ações, trabalho a ser realizado- vide quadro a seguir*

5:1 - Socorro às vítimas; eventuais buscas e salvamentos.
5.2 - Atendimento médico e cirúrgico em caráter de urgência.____________ ,______
5.3 - Evacuação; assistência às vítimas com cadastramento via Secretaria 
Municipal da Assistência Social e aiojamento em abrigos e casas de parentes.
5.4 - Recebimento, organização e distribuição de doações com a participação de
membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e voluntários; atendimento 
aos grupos com necessidades especiais._________________ _____________ _____
5.5 - Solicitação de recursos de outros municípios e do nível estadual ou federal;
reabilitação de cenários, para o restabelecimento das condições mínimas; 
coordenação, comando e controle do cenário.________________________________

/
/ /

Cesar Sálltó ^Coordenador Defesa Civil
“^--Fone (54) 99101-3995 

defesa c;lv;l@carazir.ho.rs.aov.br

mailto:l@carazir.ho.rs.aov.br
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Lista De Abrigos

Abrigo I
Identificação: ACAPSU
Endereço: AV FLORES DA CUNHA N 164
Responsável: Prefeitura Municipal - Adriano D. Santos____________

Tel Celular: 99921-1021________
Banheiros ( X ) sim ( ) não 
Almoxarifado ( ) sim (X) não 
Segurança ( X ) sim ( ) não

Tel Fixo: 54 99921-1021
Capacidade: 200 pessoas
Cozinha ( ) sim ( x ) não
Manutenção (X ) sim ( ) não

____________________________ Abrigo íl_____________
Identificação: Ginásio da FUNDESCAR ____________
Endereço: Rua Armando Farina n 555 Bairro Sao Miguel
Responsável:Adriano D. Santos

Tel Celular:99921-1021
Capacidade: 200 pessoas . Banheiros ( X ) sim ( ) não 

Almoxarifado ( ) sim ( x) não
Segurança ( X ) sim ( ) não

Cozinha ( ) sim ( x ) não
Manutenção (X) sim ( ) não

, j

Abrigo HE
Identificação: Secretaria de Obras
Endereço RUA Lorival Vargas 276
Responsável: Alexandre Capitânio
Tei Fixo:54 3331-1498 Tel Celular: 54 99987-5480
Capacidade: 40 pessoas Banheiros ( x ) sim ( ) não
Cozinha ( ) sim (x) não Almoxarifado ( X ) sim ( ) não
Manutenção ( x ) sim ( ) não Segurança ( x ) sim ( ) não

7

Cesar $afí ordenador Defesa Civil 
Fone (54) 39101-3995 

defesa civii@cara2lnho.rs.aov.br

• t

mailto:civii@cara2lnho.rs.aov.br
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RESUMO DOS RECURSOS

INFORMAÇÕES GERAIS

Quant Responsável
HCC Jocelio 

Cunha
ANELISE SCHELL 

ALMEIDA

Sandra Citolin

Telefone
Hospitais 01 54 3329-9898

Postos de Saúde 14 54 9914-55611
s.

Escolas/creches Municipais 27 54 99697-7823

Bombeiros 12 SgtZINEU
r

(54) 3329-2939
í! .

Brigada Militar 

Guarda Municipal 

Voluntários de Defesa Civi!

Veículos de Transporte de Pessoas

14 54 3329 -2872

06 Secretaria de 
Educação

Alexandre
Capitânio

Alexandre
Capitânio

54 3329-1480

Veículos de Transporte de Carga 05 54 99987-5480
? .

Máquinas 08 54 99987-5480

ESTOQUE EMERGENCIAL DO MUNICÍPIO

Quantidade Observação
Telhas 300 un
Lonas 700m
Kits Dormitório . CRAS
Kits Limpeza CRAS'
Cestas Básicas CRAS'

/
í,/

/
/

Cesar Sfkês - CÓordenador Defesa Civil
Fone (54) 99101-3995 

defesa civíl@cárazinho.rs.qov.br



Av Flores da Cunha, 1264 
CARAZINHO - RS 
54-33312699 
prefeitura@carazinho.rs.gov.br 
uww.caraztnho.rs.gov.br

CNPJ: 87.613.535/0001-16
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432656 1008 27/01/2017 BMH MATERIAIS HIDRAU 
200 telhas para estoaus defesa civil, PP 046/2016, SRP 025/2016

30884 - 02.05.06.182.0125 2269.3339032000000.0001 000 2.498,00 0,00 2.496,00 2.498,00 0,00 0,00 0,00
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41498 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M 2.498,00 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M

tzx
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PREFEITURA MUNIUIPAL UE UAKMINtHJ
Av Flores da Cunha, 1264 
CARAZINHO ■ RS 
54-33312699 - 
prefeltura@carazinho.rs.gov.tjr 
Mvw.carazinho.rs.gov.br

*
ONPJ 87.613.535/0001-16

'TElua/JoíK

g*

I486 30/01/2018 SCHUSTER MEDEIROS &
100 telhas cara famíliaslalingidas pelo temporal do dia 21/01/2016. F>P 017/2017 SRP 023/2017.DEFESA CIVIL 

Lfc jlf/ç-J 41498 TELHA HBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M

33145 - 02 05.06.182 1007.2269.3339032000000.0001 1.098.CC466851 000

1.098,00 TELHA FI6ROCIMENTO ONDULADA4MM 2,44 XO,50M^100,00

0,00 0,000,001.098,00 1.098.000,003891 28/02/2018 SCHUSTER MEDEIROS S
Aquisição tie telha oripulada 4 mm 2.44xO50m para a defesa civil do departamento de habitação da secretaria geral dogovcrno.confomie ate 017/2017 PP 023/2017

41496 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0,50M

000 1.098,00469967 33145 • 02.05.06.182.1007.2269.3339032000000.0001

£100,001 1.090.00 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X0,50M

0,000,000,001.230,00 1.230.0011758 18/06/2018 GIOVANA VERONICA TEI 1.230,00 0,00480072 33145- 02.05.06.182.1007.2269.3339032000000.0001 à. 000

£SOLICITAÇÃO DE jtlOTELHAS FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44X050M PARA A DEFESA CIVIL DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, CONFORME ATA 019/2016 - PP 035/2018
1.230,00 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50Mjs/oj 41498 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M (100,00

0.00 0,000,001.230,00 1.230.00o.co000 1.230,00437110 18048 11/09/2018 GIOVANA VERONICA TEI
Telhas para tarem dcjadas pela Delesa Civil do Departamento de Hesitação da Seoretaria Gorai do Governo ate 019/2018 pp 035/2018

41498 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M

33145- 02.05.06.182.1007.2269.3339032000000.0001

1

ji ooSÓ 1 1.230,00 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X0.50MIsjxo
o.oo 0,000.002.700,00 2.700,000,00000 2.700,00494744 24799 21/12/2013 GIOVANA VERONICA TEI 33145 - 02.05.06.182.1007.2269.3339032000000 0001

DEPARTAMENTO DeIhaBITAÇÃO SOLICITA A COMPRA DE 200 TELHAS PARA A DEFESA CIVIL DEVIDO AO TEMPORAL QUE DESTELHOU VARIAS CASAS NO MUNICÍPIO
I . 41498 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X0.50M , l200;00l 2.700,00 1 ElHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M

•wmm SiÊmsi

Dp'hs : ca ni :tdpd* pt©1

EmpBfího>Rê'QtóftQ$ dê Movim6ntaçAo>Empenho$ empZjttompenhoOOZphp Emissor Jiim* üji$ Rocktjni&ch Exerr. 3016 Oaig 31-12-2018 • 13.53 09 P6g 1/1
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SIR mmAv Fiores da Cunha, 1264 
CARAZINHO - RS
54-33312699 - CNPJ: 87.613 535/0001-16
prefeitura@carazinho.rs.gov.br
mvw carazinho.rs.gov.br

ImMi t

mIÉIfu]

fEL-v-i 1 !g

508060 8881 10/05/2019 GIOVANA VERONICA TEI 33145 - 02.05.06.182.1007.2269.3339032000000.0001 000 2.119,50
Compra a ser feita atrivés da DEFESA CIVIL, que foram doados pelo Departamento de Habitação conforme autorizações em anexo.

Pp 035/2018

Ata 019/2018
41498 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X Q.50M 2.119,50 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 2,44 X 0.50M157,00

690,00515965 1568$ 20/08/2019 J. DEVALUE MATERIAIS 0,00 0,00 690,0033145 - 02.05.06 182.1007.2269.3339032000000.0001 0.00 0.00000 690,00
Aquisição de 100 telhí sde fibrocimento de4mm para qua sejam doadas pela defesa civil para famílias carente em case de calamidade publica. 
Pp 045/2019

^ 41497 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 1,22 X 0.50M 690.00 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 4MM 1,22 X 0.50M100,110

mmi

ts

t

8ts»' c-srB2ir>íiü_«oldídâ> prod
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VAL0EMAR DE UMA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 1 . 30 SIM. PELA DEFESA CtVH
20nlíMe ROSILENE 0E QUADROS DESTELHOU COM TEMPORAL BRANDINA 2 20 SIM. PELA DEFESA CIVIl
2{Mf;18 ANA PAULA FERNANDES MARIN DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 1 18 SIM. PELA DEFESA CIVIL
2CM3eil8 MARIA IANDIRA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PELA DEFESA CIVIl
204U.1B NEUSA SCHERER DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PELA DEFESA CML
20-dtllS VANESSA RODRIGUES :DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 4 SIM. PELA DEFESA CML
2D-det-18 MAR! PREVLATT1 DESTELHOU COM TEMPORAL HI PICA 3 SIM, PELA DEFESA CML
20HleM8 ARCIUA ANOADE DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 1 18 SIM. PELA DEFESA CML
20-d«i-18 SONIA MARIA STEFENS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 1 8 SIM. PELA DEFESA CIVIL
2CM)<2-18 MARIA LURDES OUTRA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA S SIM. PELA DEFESA CML
204eM8 HAIR DE OUVI IRA CARNEIRO DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 SIM. PEW DEFESA CML
26-CICZ-18 MARIA OA SILVA E SllVA ARRUDA DESTELHOU COM TEMPORAL FA8IO 1 18 SIM. PELA DEFESA CML
26-df;-18 SOIMIOE FATIMA DE JESUS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 20 SIM, PEW DEFESA CML
2&4U-1S MARU MJUER OE FREITAS DESTELHOU COM TEMPORAL 101 SIM, PEW DEFESA CML
27-dci-18 EUSANGEW SOARES DA SILVA DESTEUIOU COM TEMPORAL GLORIA 1 ■* 10 SIM. PEW DEFESA CML
2?^(M8 EVA CORTES DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM, PEW DEFESA CML
27-dez-I8 NADIR TERE2IKHA DE ALMEIDA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM. PEW DEFESA CML
26-<ltl-18 NEUSA MARIA ALBUQUERQUE SllVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PEW DEFESA CML
204eT-18 ELAINE FATIMA REZENDE DESTELHOU COM TEMPORAL SOMMER 81 SIM. PEW DEFESA CML
21-deM8 PATRICIA GOUWRT DESTELHOU COM TEMPORAL DILETA 181 SIM. PEW DEFESA CML
21-dti-18 FA6IO 0E SOUSA DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS 1 10 SIM, PEW DEFESA CML
2l-deM8 LIANA DOS SANTOS DESTELHOU COM TEMPORAL DILETA 1 10 SIM, PEW DEFESA CML
70-d«-18 GABRIEW OA SllVA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 12 SIM, PEW DEFESA CML
KWci-18 NOEMI BATISTA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 SIM. PEW DEFESA CML
20-4ct-lB GLORIA APAREQDA MARTINS DESTELHOU COM TEMPORAL 1 IS SIM. PEW DEFESA CML
204e2-18 LOURDES BERNADETE MACHADO DESniHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM, PEW DEFESA CML
JOdíl.lB ONOfRE MARLA NUNES Ot UMA

ROSANGEW OA SILVA ALVES
DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA IS SIM, PE W DEFESA CML1

2<MC2-18 DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 8 SIM. PEW DEFESA CML
21dt2-lS IIIGOMAR DE SOUZA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 10 SIM. PEW DEFESA CML
21-4KM8 KARINA RODRIGUES DESTEUIOU COM TEMPORAL GLORIA 10 SIM. PEW DEFESA CML
204'Z18 PATRICIA 0A SllVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 18 UM, PEW DEFESA CML
21-d'7l8 MARCIA RODRIGUES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA SIM, PEW DEFESA CMLIS
204»-18 CWUDIA TAMIRES DE MEIRA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PEW DEFESA CML

20/12/2018 ANDREIA BERENICE 0A ROSA DESTELHOU COM TEMPORAL 10 SIM. PEW DEFESA CML
21-dM-IB MARIA FATIMA OA ROSA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 10 SIM, PEW DEFESA CML
21-dC2-18 CARLOS EDUARDO HARTMANN DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 201 SIM, PEW DEFESA CML
21-d«M8 SADIR BECCHI DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM. PEW DEFESA CML
ll-dti-18 MA RI SANDRA BARBOSA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL PAOUA IS SIM. PEW DEFESA CML
20'<J'il8 CLEONICE DE FATIMA 6ATÍSTA DA SUVA DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS !S 2 32 SIM. PEW DEFESA CML
214ei-lS RODRIGO FERNANDES LUANA OORHELES DESTELHOU COM TEMPORAL PRINCESA 8 SIM. PEW DEFESA CML1
21-d»-lg CWVTON DASILVA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA IS SIM, PEW DEFESA CML
21-d»-18 0DAIRJOSE ALVES DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA IS SIM, PEW DEFESA CML
20-deiO8 GUFOMAR OE OUVEIRA CARNEIRO DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 6 SIM, PEW DEFESA CML
20-<l«t-28 NAJARA FERRAREIS DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA 9 SIM. PEW DEFESA CML
20-4(2-18 EVERALOO AMARAL OA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL GLORIA S SIM, PEW DEFESA CIVH

wv.M’,org3nizando.org
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2i-aeí-ia SIRUI OE FA11MA BATISTA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL VARGAS SIM, PELA DEFESA CIVIl6
JOyJíMS ALESSANDRA DA SILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA SIM, PtU DEFESA O VIL18
20-dei-18 SEBASTIAO OE ALMEIDA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA 8 SIM, PELA DEFESA CMl
20-d«M£ KMO ANDREI OUVEIRA POLTOZI DESTELHOU COM TEMPORAL SIM, PELA DEFESA CMLVARGAS S
20-deM8 HIRUM ELA VIA DUTRA OE CAMPO DESTELHOU COM TEMPORAL PAOUA SIM, PELA DEFESA CML1 26
2t-deí-18 MARCELO LEIRIA OAMACENA • DESTELHOU COM TEMPORAL ORIENTAI SIM, PELA DEFESA CML20
28-det-18 MARIA LUIZA F. DOS SANTOS UMA DESTELHOU COM TEMPORAL SIM, PELA DEFESA CMLHÍPICA S

TOFAIS IS 20 660

S-fev-19 SEBASTIANA PEDROLINA MARTINS SiOJORGEDESTELHOU COM TEMPORAL SIM, PELA DEFESA CMl5
6-fev-19 MARCIA OAGMAR SUBTIL DESTELHOU COM TEMPORAL SIM. PELA DEFESA CIVILPRINCESA 301
7-fívl9 ROSEU TOMAIS DASILVA DESTELHOU COM TEMPORAL FLORESTA SIM, PELA DEFESA CMlIS

TOTAIS IS 21 710
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439745 5547 30/03/2017 FABRICIO TOME AGUA E 
conforme pedido 630.

308B4 - 02.05.06.182.0125.2269.3339032000000.0001 2.750,00000 0.00 2./bU,0U 2.750,00
(civil, conforme perMateriel para defesa

38925 LONA 500,00 2.750.00 Lona

450931 15320 14/08/2017 BARICHELLO S BARICHE
600 Metros de ionalpara Defesa Civil. PP 023/2017. SRP 017/2017.

30884 - 02 05 06.182 0125.2269.3339032000000.0001 000 2.754,00 0,00 2754,00 2.754,00 0,00 0,00 0,00
[para Defesa Ci>

HD$3líK? 2.754.00 LONA DE POUETILENO, NA COR PRETA, MEDINDO 6X100 NI, D£ NO MÍNIMO 150 M41681 LONA DE P0ÜET1LENQ, NA COR PRETA. MEOINQO 6X1001.1 OE... 600.00

456439 20354 17/10/2017 BARICHELLO S BARICHE 30884 - 02.05.06.182.0125.2269.3339032000000.0001 000 3.213,00 0,00 3.213,00 3.213,00 0,00 0,00 0.00
700 metros de lonejpera Defesa Civil, tendo em vista as fortes cíiuvas que vem ocorrendo na região norte do Rio Grande do Sul. PP 023/2017-SRP 017/2017.

416B1 LONA DE POÜETM.ENO, NA COR PRETA. MEDINDO 6X100 M. DE... 3.213.00 LONA Du POLIETILENO, NA COR PRETA MEDINDO 6X100 M, DE NO MÍNIMO iSO M700,00

i

---mmmm %ssi
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EmpenhoRéiatOrios dê Movim»nlsç3o>cn'pe*nos emp2_nlêmpertioG02.php Emissor JSlme Uns Rockenttch Extrç- 2017 'Oera: 3f • f2*20T7 -10.18 18 Púg 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
Av.Flores da Cunha. 1264 

. CARAZINHO-RS
54-333126S9 ■ CNPJ: 87.013.S3SMÓÍ-16 
pmtcKurB@CBrazlnho.rs.90v.br 
Mvw.camzlnho.rs.gov.br
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0.000.000.1»2.MS.00 2.9<5,002.W5.O0 0,0033145 - 02,05.00.182.1007.2209,3339032000000J3001
LONAS PARA SEREMji)SADAS'( DOADAS ) PELO DEPARTAMENTO OE HABITAÇAO E DEFESA CML BEM COMO PELO CORPO DE BOMBEIROS. RP 019/2018 PP 035/2018

41081 LONA DE POÜETILENO. NA COR PRETA, MEDINDO 6X100 M. DE...

14956'31/07/2018 SARICHELLO S BARIC HE 000483G93
ijliSAt

2.945.00 LONA DE PÕLIET1LENO. NA COR PRETA. MEDINDO 6X100 M, DE NO MÍNIMO 150 M■FTÍCJV 500.00
/>

33145 - 02.05.06.182.1007.22093339032000000.0001 0,000.000,005 890.00 5.890.005.693,00 0.0024769 20/12/2016 SARICHELLO 6 BARICHE 
. COMPRAS DE LONASjpARA AS CASAS DESTELHADAS I/O TEMPORAL DO DIA 19/12/18.

41A01 LONA DE POUETILENO, NACORPRETA.MEOINDO6XIOOM.OE...

494699 000

5.890,00 LONA DE POUETILENO, NA COR PRETA. MEDINDO 6X100 M. DE NO MlNIMO 150M1.000.00
«
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Relatorio das família que receberam doaqõa lona

ANO 2017

Rua Sabia Da Praia 49Tainarp De Souza 

Suzele Blianc cios Santos

6m

6mjRua charrua 83 
ÍRua Beira rio 144Suzana Iara P. Dos Santos 

Maria Jesus Da Silva 

Taine Da Rosa 

Jocl Davi Da Silva

6m

. Rua Pedro joao da silva 27 

Rua Da paz 181

6m

6m

Rua Leao xll 195 6m

Rua Ipiranga 178 20mDalvan Leiria Da Silva

RuaAv Patria 63 brandina 

iRua Caçapava 22 

i Rua joao olanak 86 

I Rua sabia da praia 7 
| Rua bernado paz 1090 

Rua fernando Ferrari 1430

10mViviane Dos Santos

30mMaria Clara dc Oliveira

Amo Rogério dos Santos 12m

9mPaulo Roberto Da Silva

6mLorena (5. Dos Santos Silva

Luciana C. S. Tubello 6m

Rua Mach. Castelo Branco 820 20mIvaci Vidi

Rua Da paz 181 fundos 

Rua fernando Jacob 114

12mTaiane Da Rosa 

Nair Terezinha Phielsel 

Jose I Da Silva 

Maria De Loudes Tomaz

12m

Rua Romeo Salomao 00 12m

8mRuaAv Patria 65

! Rua Clemente Barnask sn 15mAna Matos

Rua Minas Gerais 227 19mSalete B. Rodrigues 

Loreni Da Silva 

Sergio Da Silva 

Arno Dos Santos 

Tatiane Da Rosa

Rua Fedrerico Orzalam 144 I6m

;RuaAv Patria 2775 14m

Rua Joao Olanek sn 12m

! Rua Da Paz 181 26m

Rua Clemente Barnasck230 12mAna Nunes Mattos

Rua Ipanema 41 beco 

Rua Saldanha Marinho 59

14mMarcelo Vargas da silva

13mJose H. R. Gomes 

Alcindo Borges Da Silva Rua Cabarinho da terra 5 13in



ANO 2018
T)13SrjFoi adotado parceria com corpo de bombeiros, também houve mudança na forma de 
medira metragem.
Camila Da Silva 

Gilberto Da Luz Silva 

Alcindo Carvalho 

Cibele dos Santos

Rxia Gonçalves Ledo 153 

Rua Antonio Jose Barlete 990 I 36m2

42m2

36m2Rua Paz79

36m3Rua Padre Gusmão 37

IRua Pedro Joao Da Silva 13 

Rua Canarinho da Terra 125 

;Rua Br386 p Baixinho 

í Rua Caites 240

54mJGleni De Fatima Santos

60m2Paula Silva

72nrJonatas Nunes

I36m2Fabio de Paula Ferreira
l48m2: Rua Br386Batista Santos Silva I
!36m2iRua Colcbrim 123Vitor Paulo Fauundes 

Lerina Carvalha Silva 

Adão Maciel De Souza 

Adriano Da Silva 

Simone Da Silva Guimaraes

Rua Padre Gusmão 69 60mJ
|Ctg Vento Minuano 

Rua Assis Brasil 320

110m2

42m:

Rua Monte Alegre 590 

Rua Assis Brasil 20

36nr

36nrMaria De Oliveira

48m2

60m2

4Sm2

Br 386Neri Alves Da Silva

Rua Beira Rio 378 

Rua Porto Alegre 22! 

Rua Sabia da praia 10 

Rua Leo Neuls 570 

Rua Br386

Weslay Ferreira Ramos

Jorge Mello

Daniel Vinícius Souza
:í

36nr

36m2Silvio Dos Santos

42in2Bcnhur Ximendes 

Elizangela Menezes 

Lucas Gabriel

36m2Rua Br 386

60nrI Rua Sabia da Praia 45 

1 Rua Itararé 748 60m2Lucia dos Santos
. _L

42m2Rua Canarinho da terra 05 

Rua Ibare 280

Rua Pedro joao da silva 1083

Alcindo Borges Da Silva 

Fernando Siqueira 

Gelson Luiz Cabral

36m2

42m2

60m2Rua BR386Claudir da Cruz
60m2BR 386Joao Alair Camargo 

Carlos Alberto Carpes 36m2Rua l-'chpc Carnarrão 245

36m2Rua Trav. Itaqui 54

Rua Valdomiro M. Lemos sn

Nilton Pereira Domingues
60m2Franciele Antunes

48m2Rua Almirante Barroso ! 10Andriel A. Bueno

36m2Rua Tijuca 15Beatriz Salete Mello



5;

Rua sabia da praia 10 

Rua aiberio Joef 10

60m2Andre Nunes

Dario Merigo 36m-
._-.w_______i......

! Rua jaco Morrcal 179 

| Rua Maranhão 1 K8
48m2Fidson Fagundes 

leda Maria Dos Santos 48m2

Rua Marechal Hermes 990 48m2Joao Felicio de Oliveira

Rua independência 373 
_ - • — —
;Rua Independência 56 

Rua Carlos lang 23 

Rua lima e silva 243

48m3Uara Gacdicke

48nrRisoli Dos Santos

I48m2Gelson Santos Da Rosa 

Vinícius Rodrigues Esteris 

Marisete de Oliveira

ii48m2

Rua Benjamin Constant 545 48m2

Rua cuiba300 48m2Oscar Tiraju Ferreira

Rua Arthur Arnold 110 

Ruaberntogonçalves 182 

Rua Angelo Miguel Gobbi 80 

Rua Trav Ipiranga 64 

í Rua Amalia Weber 197 

Rua Beco da Cuiba 50 

Rua Miguel Bueno 70 

j Rua Gen. Viiorino 212 

IRua Benujamin Constant 546

48m2Rene W.Dos Santos

48m2Jorge Luiz França 

Roselaine Andrei 48m2

48m2Débora da Luz

48m2Roseli Koop

Crisüan Da Silva Santos 48nr

48m2Jaoa Carlos Amaral 

Jango Carlizela 

Leone Engel Rodrigues 

Claudia Batista

48m2

48m2

Rua av. Sào Bento 1083 4801’'

RuaAA'. Patria 1725 48m2Raul Maciel

Rua Tiradentes 95 48m2Andreia Rasck

Rua Nodari T.Carvalho 104 48m2Edema!- Pavao

48m2Rua Beira Rio 355Luana Dornelles

Rua 10 cie novembro 210 48m2Felipe Pilger 

1 Arthur Bernardcs 48ra2Rua Lopes Trovão sn

Rua lpiranga365 

Rua Polidoro Albuquerque 1220 

Rua Vitoria 475 

Rua Setembrino Ramos 214 

RuaAv. Sao Bento 1000 

Rua Siqueira Campos 755 

Rua Trav. Polidoro 1419

48m2Carlos Luiz Adiers
48m2Carmen Souza

48nrLurdes De Almeida

48m2Simone Regina Bavareco 

Anderson Padilha 

Sidnei Moraes

48m?

48m2

48m2Noeli Batista

48m2Rua Vitoria 125Alessandra Marin 

Elaine Vargas 48m2Rua Eugenio Wcidlich 310 

RuaAv. São Bento 287 48nrMarisa Meneguzzo



Nadine Ferrez 

Juliano Ribeiro
Rua Üeco Cuiba 10 48m2
Rua Raimundo Kloeckner 174 48m2

ANO 2019

i Rua 15 de Novembro 1205Marli Terezinba De Meilo 42m2
i Daniela Costa 

| Felipe Roque 

I Everton R. 1'erreira

Rua Av. Flores Da Cunha 4164 36nr
--------- 1.

Rua 15 de novembro 1295 42m2
RR 386 km 175 42in2

Rua Jaco Morreal 67 24m2Claudir Da Cruz
Rua Carlos Miqueiine 83 

Rua Canarrinho Da Terra 141
36m2Solidonio Rodrigues

Paula Franciclc Da Silva 42m:
Rua Castelo Branco 854 36m:Joao Eduardo Martins

42m2Joao Vanderlei Soares Rua Charrua I 57
Rua Beira Rio 144 36m2Susana Santos

Terezinba Veiga 

Igor Rodrigues 

Vilson Martins 

Marcela V. Da Silva 

Elisangela Menezes 

Guilherme K. Brener

Rua Cristal 40 42nr
'36m2Rua Claudio Santos 27

'Rua Bem Tivi 17 24m2
42m2. Rua Iracema 41

Rua Diamantino Tombini87 36m2

Rua Fortunato Sandri 58 30m2

I Rua Diamantino tombini 33 60m2Almiro Silva 

AmandaAparccida Alves 36nrRua Humberto de Campos 98 

Rua Antonio Josc Barletc 1805 36m2Juvenal Alves Da Silva
Rua Antonio C.D. Luz 120 36m2Antonio V. Rezende


